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01. Avoco o Pregão Eletrônico n" 44/202'2, para a.nalise sobre a
observância do critério de julgamento estabelecido no Edital e aquele cadastrado na
plataforma "compras.gov.bd', bem como aplicação dos beneÍicios da LC 123 /2006 às
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

Verifica-se do Edital de Licitação retro, que foi eleito o critêrio de
julgamento: menor preço (caracterizado pelo menor percentua] da taxa
administrativa).

O Departamento de Contratâçao cadâstrou a presente licitâÇão pelo
critério de julgamento "men.or preço", mas conduziu o julgamento das propostas de
forma inversa a configuraçáo da plataforma "compras.gov.br".

Para demonstrar tâis conclusÕes, ilustra-se nessa decisáo o câdâstro dâ
licitâção na plataforma:

I)esse modo, a Pregoeira realizou a condução dos lances pela ordem de
classiÍicação inversa (decrescente) âo resultâdo cla plataforma. Por esse motivo,
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veriÍica-se no chat realizado na plataforma, que após a desclassiÍicaÇão dâ propostâ
do Instítuto Proe, a próxima empresa convocada pela pregoeira Íbi o CIEEPR.

Contudo, quando a pregoeira foi instada pela empresa LP - Sewiços de
Integração de Estágios Ltda. sobre â convocâÇáo clo CIEtrPR, a pregoeira respondeu no
chat que â propostâ da LP era superior a propostâ do segundo colocado [CIEEPRI.

Veiamos rla imagem abaixo:
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Diante do equívoco de interpretação do critério de julgamento utilizado
na licitaçáo, bem como da condução e intelpretâÇáo dâ licitâçáo pela Pregoeira, o
resultado da licitaçáo é entendido de forrna diâmetralmente oposta pela Pregoeira e
Empresas Vencedoras, conforme ilustra-se abaixo:
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02. Ante ao exposto, invoco o princípio dâ Autotutela pâra revogar o
Pregáo Eletrôníco n" 44/2O22, com íundamento nâ Súmula 473/STF, a fim de que
seia deflagrado no processo licifatório, desta feita cleve ser observado o critério dejuigamento de menor oreÇo, pelo maior desconto da taxa de administraÇáo,

Intime-se âs empresas que figuraram como licitantes nesta 1icitação.

Cumpra-se. Publique-se.

Capanema, de 26 de julho de 2O22.
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